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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
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br/pirangi
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.826, DE 13 DE AGOSTO DE 2021, 
incluídas as Emendas nºs 01 e 02/2021, de autoria 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação e do 
Vereador Lucas Henrique F. C. dos Santos.

“DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
N. 13.460, DE 26 DE JULHO 
DE 2017, QUE TRATA SOBRE 
A PARTICIPAÇÃO E DEFESA 
DOS DIREITOS DO USUÁRIO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E INSTITUI O SERVIÇO DE 
OUVIDORIA NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PIRANGI-SP”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Fica regulamentado os procedimentos para 
a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos no âmbito do Município de Pirangi/
SP, de que trata a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, e institui a organização e funcionamento do 
serviço de Ouvidoria.

Artigo 2º - Para os fins desta Lei, além do disposto no 
art. 2º da Lei Federal nº 13.460, de 2017, considera-se:

I - canal de atendimento: local de atendimento 
presencial, site oficial, mídias sociais oficiais e aplicativos 
de mensagens, telefones, carta ou qualquer outro 
meio que permita ao usuário fazer solicitações e obter 
informações e serviços públicos;

II - solicitação: pedido para adoção de providências 

por parte do Município de Pirangi/SP, sobre assuntos 
relacionados à área de competência;

III - reclamação: manifestação de desagrado ou 
protesto sobre serviço prestado; ação ou omissão da 
administração, de agente político ou de empregado da 
Prefeitura Municipal de Pirangi/SP;

IV - denúncia: ato que indica a prática de irregularidade 
ou de ilícito cuja solução dependa da atuação da Prefeitura 
Municipal de Pirangi/SP;

V - elogio: demonstração de apreço, reconhecimento 
ou satisfação sobre o serviço público oferecido ou o 
atendimento recebido;

VI - sugestão: apresentação de ideia ou formulação 
de proposta de aprimoramento de políticas e serviços 
públicos prestados pela Administração Pública;

VII - certificação de identidade: procedimento de 
conferência de identidade do manifestante por meio 
de documento de identificação válido, respeitado o 
disposto na legislação sobre sigilo e proteção de dados e 
informações pessoais.

Artigo 3º - O Município de Pirangi/SP disponibilizará 
ao usuário interessado a possibilidade de encaminhar 
sua manifestação por diferentes canais de atendimento, 
priorizando os meios eletrônicos.

Parágrafo único - Os canais de atendimento deverão 
utilizar processos padronizados e uniformes, com vistas 
a possibilitar a mensuração de sua eficácia, eficiência e 
efetividade, permitindo a produção de indicadores que 
reflitam, prioritariamente, o comportamento da demanda 
e as necessidades do usuário.

CAPÍTULO II - DA CARTA DE SERVIÇOS AO 
USUÁRIO

Artigo 4º - A Carta de Serviços ao Usuário Apresentará 
os serviços oferecidos pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 7º da Lei Federal n. 13.460/2007, e será elaborada 
em linguagem simples, clara, objetiva, concisa e em 
formato acessível.

Artigo 5º - A Carta de Serviços ao Usuário deverá 
conter, no mínimo:

I - os serviços efetivamente disponibilizados ao 
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usuário;

II - os requisitos e documentos que deverão ser 
apresentados para acessar o serviço pretendido, quando 
necessários;

III - o prazo máximo para a prestação do serviço;

IV - os locais e formas para o usuário apresentar 
eventual manifestação sobre a prestação do serviço;

V - os procedimentos para receber e responder as 
manifestações do usuário;

VI - os mecanismos de consulta que poderão ser 
utilizados pelo usuário, para acompanhar o andamento 
do serviço solicitado e para sua eventual manifestação;

VII - o endereço, horário de funcionamento e 
expediente, e os canais de atendimento disponibilizados 
pelo Município de Pirangi/SP;

VIII - as informações quanto à realização das 
audiências públicas, indicando:

a) os tipos e fases das sessões;

b) os períodos e horários em que se realizam;

c) as formas de participação popular; e

d) os meios disponíveis para acompanhamento.

IX - o papel institucional das Diretorias, suas atribuições 
e como contatá-las;

X - informações sobre contato de todos os setores e 
departamentos da Administração Pública de Pirangi/SP.

Artigo 6º - A Carta de Serviços ao Usuário ficará 
disponível no site oficial do Município de Pirangi/SP para 
consulta e impressão.

Artigo 7º - Independente da revisão anual, a atualização 
das informações constantes da Carta de Serviços ao 
Usuário deverá ser solicitada pelo setor responsável 
pela prestação de cada serviço, sempre que houver 
necessidade de alterar qualquer informação ali contida.

CAPÍTULO III - DA OUVIDORIA

SEÇÃO I - DO(A) OUVIDOR(A)

Artigo 8º - A Ouvidoria da Prefeitura Municipal de 
Pirangi/SP, diretamente vinculada à Administração, será 
dirigida por um Ouvidor(a) designado(a) pelo(a) Chefe do 

Poder Executivo.

§1º - As atividades de competência do Ouvidor serão 
realizadas por empregado público detentor de cargo em 
provimento efetivo, com formação mínima de ensino 
médio completo, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal do Município de Pirangi/SP.

§2º - O empregado público designado a função de 
ouvidor receberá, a título de compensação pelo acúmulo 
de atividades com as do cargo que ocupa, gratificação na 
forma da lei.

§3º - A designação poderá ser destituída a qualquer 
momento pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

§4º - Não poderá ser escolhido para exercer as 
atividades inerentes a Ouvidoria o servidor que tenha 
sido, nos últimos cinco anos:

I - responsabilizado por atos julgados irregulares pelo 
Tribunal de Contas do Estado ou pelo Poder Judiciário; e

II - punido por ato lesivo ao patrimônio público, em 
processo disciplinar, por decisão da qual não caiba 
recurso na esfera administrativa, em qualquer esfera do 
governo;

III - condenado em processo criminal por crime contra 
o Patrimônio, ou contra a Administração Pública, ou 
contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado por 
improbidade administrativa;

IV - condenado em Processo Administrativo Disciplinar 
ou Sindicância no âmbito Municipal.

§5º - O servidor integrante da Ouvidoria que 
incorrer em uma das penalidades prevista no §4º ficará 
automaticamente destituído da função.

Artigo 9º - São atribuições do Ouvidor:

I - Exercer suas funções com independência e 
autonomia, visando garantir o direito de manifestação dos 
cidadãos;

II - recomendar a correção de procedimentos 
administrativos;

III - sugerir, quando cabível, a adoção de providências 
ou apuração de atos considerados irregulares ou ilegais;

IV - determinar, de forma fundamentada, o 
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encerramento de manifestações;

V - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados 
dos usuários dos serviços da Ouvidoria;

VI - promover estudos e pesquisas objetivando o 
aprimoramento da prestação de serviços da Ouvidoria;

VII - solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
o encaminhamento de procedimentos às autoridades 
competentes;

VIII - solicitar informações quanto ao andamento de 
procedimentos iniciados por ação da Ouvidoria;

IX - elaborar relatório periódicos das atividades 
da Ouvidoria para encaminhamento à Mesa Diretora, 
disponibilizando-os para conhecimento dos cidadãos.

X - propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
a celebração de convênios ou parcerias com entidades 
afins e de interesse da Ouvidoria; e

XI - propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
elaboração de palestras, seminários e eventos técnicos 
com temas relacionados às atividades da Ouvidoria.

Parágrafo único - Compete ainda ao Ouvidor o Serviço 
de Informação ao Cidadão - SIC.

SEÇÃO II - DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Artigo 10 - A Ouvidoria deverá dialogar diretamente 
com os demais setores e gabinetes do Município de 
Pirangi/SP, e receberá destes o apoio necessário para o 
atendimento de todas as manifestações, dentro do prazo 
estabelecido no art. 17 desta lei.

Artigo 11 - São objetivos da Ouvidoria:

I - facilitar e incentivar o acesso do usuário aos 
instrumentos de participação na gestão e na defesa de 
seus direitos;

II - promover a interlocução efetiva e atuar diretamente 
na defesa dos direitos do usuário quanto aos serviços 
públicos prestados pelo Poder Executivo Municipal;

III - acompanhar as atualizações da Carta de Serviços 
ao Usuário;

IV - auxiliar, no que couber, o Conselho de Usuários;

V - definir, em conjunto com a Diretoria de 
Administração Municipal, metodologia padrão para aferir 

o nível de satisfação do usuário;

VI - processar as informações obtidas por meio das 
manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação 
realizadas com a finalidade de avaliar os serviços 
públicos prestados, em especial sobre o cumprimento 
dos compromissos e dos padrões de qualidade de 
atendimento da Carta de Serviços ao Usuário;

VII - organizar, analisar e divulgar dados e informações 
sobre as atividades de ouvidoria e procedimentos 
operacionais, a fim de subsidiar recomendações e 
propostas de medidas que visem ao aprimoramento da 
prestação de serviços públicos, bem como para corrigir 
eventuais falhas;

VIII - propor e monitorar a adoção de medidas para 
a correção e a prevenção de falhas e omissões na 
prestação de serviços públicos ofertados pelo Poder 
Executivo Municipal.

SEÇÃO III - DA MANIFESTAÇÃO DO USUÁRIO

Artigo 12 - Em nenhuma hipótese, será recusado 
o recebimento de manifestações, sob pena de 
responsabilidade do agente público e aplicação das 
sanções.

Artigo 13 - A manifestação do usuário será dirigida à 
Ouvidoria e conterá a identificação do requerente.

§1º - A identificação de que trata o caput deste artigo 
não conterá exigências que inviabilizem a manifestação.

§2º - São vedadas quaisquer exigências relativas 
aos motivos que levaram o usuário a apresentar a 
manifestação.

§3º - As manifestações que não contiverem a 
identificação do usuário serão tratadas como informações 
e não obrigarão resposta conclusiva.

§4º - A Ouvidoria poderá receber e coletar 
informações do usuário, com a finalidade de avaliar a 
prestação dos serviços públicos, bem como auxiliar na 
detecção e correção de irregularidades, com o respectivo 
encaminhamento aos setores competentes, sempre que 
cabível.

§5º - A manifestação que constituir comunicação de 
irregularidade será enviada ao Chefe do Poder Executivo 
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Municipal para que este determine sua apuração, se 
entender adequado, observada a existência de indícios 
mínimos de relevância, autoria e materialidade.

§6º - Poderá ainda ser exigida certificação da 
identidade do usuário quando necessário o acesso à 
informação pessoal.

Artigo 14 - Recebida a manifestação, a Ouvidoria 
procederá à análise prévia e, se necessário, a 
encaminhará aos setores responsáveis para que prestem 
as informações ou adotem providências cabíveis.

Parágrafo único - Os setores responsáveis deverão 
devolver a manifestação à Ouvidoria com a resposta 
pertinente no prazo de vinte dias, contados da data de 
recebimento do pedido no setor, prorrogável uma vez por 
igual período mediante justificativa expressa.

Artigo 15 - Sempre que as informações apresentadas 
pelo usuário forem insuficientes para a análise da 
manifestação, a Ouvidoria solicitará ao usuário a 
complementação de informações, que deverá ser 
atendida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do 
recebimento do pedido pelo usuário.

§1º - A solicitação de complementação de informações 
suspenderá o prazo previsto no art. 17 desta Resolução, 
que será retomado a partir da data de resposta do usuário.

§2º - A falta de complementação da informação pelo 
usuário-requerente no prazo estabelecido no caput deste 
artigo acarretará o arquivamento da manifestação, sem a 
produção de resposta conclusiva.

Artigo 16 - Após recebimento, autuação, análise e 
classificação da manifestação, Ouvidoria procederá ao 
seguinte encaminhamento:

I - elogio: será encaminhado ao agente público que 
prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação 
do serviço público e à sua chefia imediata;

II - reclamação: será encaminhada à autoridade 
responsável pela prestação do atendimento ou do serviço 
público;

III - sugestão: será encaminhada à autoridade 
responsável pela prestação do atendimento ou do 
serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da 
possiblidade de adoção da providência sugerida;

IV - solicitação: será encaminhada ao setor ou 
departamento correspondente à realização da prestação 
do serviço, quando a solicitação não puder ser resolvida 
pela própria Ouvidoria;

V - denúncia: sendo hipótese de conter elementos 
mínimos descritivos de irregularidade ou indícios, será 
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal e 
ao Controlador Interno.

Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia 
conterá informação sobre o seu encaminhamento e 
sobre os procedimentos a serem adotados, ou sobre o 
seu arquivamento, na hipótese de a denúncia não ser 
conhecida.

Artigo 17 - A manifestação do usuário deverá ser 
respondida preferentemente por meio eletrônico, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
manifestação, prorrogável por igual período mediante 
justificativa expressa.

Artigo 18 - É vedada a cobrança de qualquer valor 
referente aos procedimentos de ouvidoria, ressalvados os 
custos para a reprodução de documentos, mídias digitais, 
postagem e correlatos.

Parágrafo único - A cobrança de que trata o caput 
deste artigo será dispensada quando o usuário comprovar 
carência financeira, por meio de documentos oficiais ou 
declaração própria, apresentados até a retirada ou envio 
do material.

Artigo 19 - A Ouvidoria e os setores envolvidos na 
manifestação assegurarão a proteção da identidade e 
dos elementos que permitam a identificação do usuário 
de serviços públicos ou do autor da manifestação, nos 
termos do disposto no art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011.

Parágrafo único - A inobservância ao disposto no caput 
sujeitará o agente público às penalidades legais pelo seu 
uso indevido.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO DE USUÁRIOS

Artigo 20 - Fica instituído o Conselho de Usuários, 
visando à participação do cidadão na avaliação e no 
acompanhamento da prestação dos serviços pelo Poder 
Executivo Municipal.
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Artigo 21 - A definição, formação e regulamentação 
do Conselho de Usuários dos Serviços Públicos será 
efetuada por meio de Ato próprio do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no prazo máximo de trezentos e 
sessentas dias, contados a partir da publicação desta lei.

Parágrafo Único - Fica garantida a participação de ao 
menos um membro do Poder Legislativo no Conselho de 
Usuários dos Serviços Públicos.

CAPÍTULO V - DA AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Artigo 22 - Os serviços prestados pelo Poder Executivo 
Municipal serão avaliados periodicamente, no mínimo 
a cada ano, por pesquisa de satisfação realizada por 
instituto especializado ou por outro meio que assegure 
os resultados e garanta a finalidade almejada e a solidez 
metodológica e estatística.

Parágrafo único - O relatório contendo o resultado da 
avaliação, os comentários e as providências adotadas 
pelos setores competentes quanto ao aprimoramento na 
prestação dos serviços será publicado na página oficial 
da internet, no mês subsequente ao da conclusão do 
levantamento.

Artigo 23 - A avaliação de que trata o art. 22 
deverá conter, no mínimo, dados sobre a qualidade do 
atendimento prestado ao usuário, a eficácia dos meios 
utilizados para a prestação dos serviços, o cumprimento 
de prazos e o nível de satisfação.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 24 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 
editará normas regulamentadoras complementares por 
meio de ato próprio, se necessário.

Artigo 25 - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias.

Artigo 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 13 de Agosto de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE

Diretora de Administração

LEI Nº. 2.827, DE 13 DE AGOSTO DE 2021, 
de autoria dos Vereadores Gabriel Rissi Vieira, 

Alessandro Junior Pantalião, Eduardo Henrique dos 
Santos Perles, Elisa Helena Rossi de Sarro e Lucas 
Henrique Francisco Costa dos Santos.

- Emendas incluídas: nº 01/2021, de autoria do 
Vereador Gabriel Rissi Vieira e nº02/2021, de autoria da 
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - O Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência – CMPD é órgão colegiado de caráter 
permanente que tem por finalidade a formulação de 
estratégias e controle social da execução das ações e 
políticas públicas da Cidade de Pirangi-SP voltadas à 
pessoa com deficiência.

Artigo 2º - Compete ao Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência:

I - acompanhar e fiscalizar a política municipal da 
pessoa com deficiência de forma articulada com os demais 
órgãos da Administração Pública, propondo a elaboração 
de estratégias, estudos, pesquisas, programas, projetos, 
serviços, campanhas, formações, capacitações, eventos 
e ações que objetivem a defesa e a garantia dos direitos 
da pessoa com deficiência;

II - acompanhar e monitorar a elaboração e à execução 
orçamentária no âmbito municipal em suas diversas fases, 
propondo as modificações necessárias à consecução das 
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ações e políticas públicas voltadas aos direitos da pessoa 
com deficiência;

III - solicitar, avaliar e emitir pareceres sobre os 
relatórios de gestão das diretorias da Administração 
Pública Municipal sobre os resultados da execução das 
ações e políticas públicas municipais relativas aos direitos 
da pessoa com deficiência;

IV - promover e apoiar ações que contribuam para a 
inclusão cultural, econômica, social e política da pessoa 
com deficiência, garantindo a representação plena destas 
pessoas em todos os Conselhos Municipais, Fóruns, 
Audiências Públicas e demais instâncias de participação 
constituídas no Município;

V - encaminhar e monitorar as demandas das pessoas 
com deficiência em relação aos serviços públicos 
municipais e propor adequações necessárias para 
garantir melhores resultados na execução da política 
pública municipal na perspectiva da intersetorialidade e 
transversalidade;

VI - propor que a Administração Pública Municipal 
inclua e mantenha ações referentes às pessoas com 
deficiência;

VII - elaborar e executar projetos ou programas 
concernentes às pessoas com deficiência que, por sua 
temática, complexidade ou caráter inovador, não possam, 
de forma imediata, ser incorporados por outras diretorias 
da Administração Pública Municipal;

VIII - examinar, apreciar e acompanhar a celebração 
de contratos, convênios ou outros ajustes que tenham 
como objeto as políticas públicas de interesse ou que 
atinjam as pessoas com deficiência, bem como suas 
famílias e cuidadores;

IX - receber e encaminhar aos órgãos competentes 
petições, sugestões, denúncias e reclamações formuladas 
por qualquer pessoa ou entidade no caso de práticas 
discriminatórias, ameaça ou violação dos direitos da 
pessoa com deficiência, propondo a adoção de medidas 
efetivas de proteção e reparação;

X - fiscalizar a regulamentação da Lei Brasileira de 
Inclusão (Lei Federal n. 13.146, de 6 de julho de 2015) no 
âmbito do Município;

XI - elaborar, a cada biênio, o seu plano de ação, que 
será acompanhado e avaliado semestralmente;

XII - incentivar a participação popular descentralizada 
na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

XIII - promover ações educativas e culturais e demais 
atividades voltadas à formação cidadã da pessoa com 
deficiência em seus diferentes ciclos de vida, suas 
famílias, seus cuidadores, profissionais da área e 
interessados, com foco na formação de novas lideranças 
e no protagonismo da pessoa com deficiência;

XIV - divulgar amplamente as suas atividades e manter 
canais permanentes e atualizados de comunicação com 
a sociedade;

Parágrafo único - As recomendações do Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência terão caráter 
indicativo ao Poder Público e à sociedade civil.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Artigo 3º - O Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência será constituído por 12 (doze) membros 
titulares e respectivos suplentes, divididos em:

I - 3 (três) pessoas com deficiência, que exercerão as 
funções de conselheiro pessoalmente ou por meio de seu 
representante legal, sendo no mínimo:

II - 3 (três) representantes da Administração Pública 
Municipal:

a) um membro da Diretoria Municipal de Educação;

b) um membro da Diretoria Municipal da Saúde;

c) um membro da Diretoria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social;

III – 6 (seis) representantes da sociedade civil, sendo:

a) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil em atividade neste município;

b) 2 (dois) representantes da Associaçãode Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pirangi (APAE);

c) 3(três) representantes da Sociedade Civil.

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, a que se 
referem os incisos I e III do caput deste artigo serão 
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escolhidos por meio de processo definido em regimento 
interno para mandato de 2 (dois) anos, com possibilidade 
de 1 (uma) recondução por igual período.

§ 2º A pessoa com deficiência que tenha atestada 
sua incapacidade para os atos da vida civil poderá ser 
legalmente representada para ocupar quaisquer das 
vagas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo, 
desde que tal incapacidade decorra de impedimento de 
longo prazo que, em interação com uma ou mais barreiras, 
configure a condição de pessoa com deficiência, nos 
termos do art. 2º da Lei Federal n. 13.146, de 6 de julho 
de 2015.

§ 3º Os membros a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo serão indicados pelos respectivos Diretores 
Municipais, preferencialmente entre pessoas com 
deficiência.

§ 4º A função de membro do Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência não será remunerada, sendo 
considerada serviço público relevante.

§ 5º Os conselheiros servidores públicos exercerão 
suas atribuições sem prejuízo das demais funções.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Artigo 4º - O Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência será organizado na seguinte conformidade:

I - estrutura básica: Pleno, Mesa Diretora e Comissões 
Permanentes e Temporárias;

II - instâncias de participação: Plenárias Temáticas e 
Núcleos Regionais.

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência deverá descentralizar suas ações 
por intermédio da criação, apoio, acompanhamento e 
monitoramento de instâncias regionais de atuação, a 
fim de possibilitar a participação direta das pessoas com 
deficiência no controle social em todo o Município.

Artigo 5º - O Pleno, instância máxima de deliberação 
do Conselho, tem como atribuições:

I - zelar pelo cumprimento das finalidades do Conselho, 
nos termos do que dispõe o art. 2º desta Lei;

II - elaborar o plano de ação da gestão;

III - elaborar o regimento interno do Conselho;

IV - convocar as Conferências Municipais, as Plenárias 
Ordinárias e Extraordinárias e as Plenárias Temáticas;

V - eleger, dentre os membros titulares do Conselho, 
a Mesa Diretora.

Artigo 6º - A Mesa Diretora do Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência será composta de Presidente, 
Vice-Presidente e 1º e 2º Secretários, a serem escolhidos 
dentre os seus membros titulares, conforme disposto no 
regimento interno.

Parágrafo único. O presidente do Conselho Municipal 
da Pessoa com Deficiência deverá ser escolhido, 
obrigatoriamente, dentre os representantes com 
deficiência da sociedade civil.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 7º - Fica a Administração Pública Municipal 
autorizada a propiciar ao Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência, no âmbito de suas diversas instâncias, as 
condições necessárias ao seu funcionamento, tais como 
recursos financeiros, humanos e materiais, tecnologia 
assistiva, comunicação e transporte imprescindíveis para 
o pleno exercício de suas atividades.

Artigo 8º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial a lei municipal nº 2.067/2010 de 28 de maio de 
2010.

Município de Pirangi, 13 de Agosto de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE

Diretora de Administração



Município de Pirangi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Segunda-feira, 16 de agosto de 2021 Página 9 de 14Ano VI | Edição nº 1274

Decretos

DECRETO Nº 3.283/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021
“Regulamenta a aplicação da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 - Lei de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) - no âmbito da 
Administração Municipal.”

ANGELA MARIA BUSNARDO, Prefeita do Município de 
Pirangi/SP, no uso das atribuições legais, especialmente 
do Inciso VI, do Artigo 40 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, estabelecendo competências, procedimentos 
e providências correlatas a serem observados por seus 
órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados 
pessoais.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa 
natural identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a 
uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que 
não possa ser identificado, considerando a utilização de 
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais em 
suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoal natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, 
por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular dos dados concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada;

XIII - plano de adequação: conjunto das regras de 
boas práticas e de governança de dados pessoais que 
estabeleçam as condições de organização, o regime 
de funcionamento, os procedimentos, as normas 
de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 
específicas para os diversos agentes envolvidos no 
tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos 
de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de 
respostas a incidentes de segurança e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.

Artigo 3º - As atividades de tratamento de dados 
pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, 
sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com 
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as finalidades informadas ao titular, de acordo com o 
contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus 
dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, 
de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia aos titulares, de 
informações claras, precisas e facilmente acessíveis 
sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes 
de tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de dados em virtude do tratamento de dados 
pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização 
do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou 
abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: 
demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância e o 
cumprimento das normas de proteção de dados pessoais 
e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

Capítulo II

DAS RESPONSABILIDADES

SEÇÃO I

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA

Artigo 4º - O Poder Executivo Municipal, por meio de 
suas Diretorias, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, 
deve realizar e manter continuamente atualizados:

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e 
dos fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II - a análise de risco;

III - o plano de adequação, observadas as exigências 
do art. 15 deste decreto;

IV - o relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais, quando solicitado.

Parágrafo único - Para fins do inciso III do “caput” 
deste artigo, as Diretorias devem observar as diretrizes 
editadas pelo Controlador Geral do Município, após 
deliberação do da Diretoria de Administração.

Artigo 5º - Fica designado o Controlador Geral do 
Município como o encarregado da proteção de dados 
pessoais, para os fins do art. 41 da Lei Federal nº 
13.709/2018.

Parágrafo único - A identidade e as informações 
de contato do encarregado devem ser divulgadas 
publicamente, de forma clara e objetiva, no Portal da 
Transparência, em seção específica sobre tratamento de 
dados pessoais.

Artigo 6º - São atribuições do encarregado da proteção 
de dados pessoais:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, 
prestar esclarecimentos e adotar providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e 
adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da 
Administração Pública Direta a respeito das práticas a 
serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - editar diretrizes para a elaboração dos planos de 
adequação, conforme art. 4º, inciso III deste decreto;

V - determinar a órgãos da Prefeitura a realização de 
estudos técnicos para elaboração das diretrizes previstas 
no inciso IV deste artigo;

VI - submeter ao Controlador Geral, sempre que julgar 
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necessário, matérias atinentes a este decreto;

VII - decidir sobre as sugestões formuladas pela 
autoridade nacional a respeito da adoção de padrões e 
de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, 
nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709/2018;

VIII - providenciar a publicação dos relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais previstos pelo art. 
32 da Lei Federal nº 13.709/2018;

IX - recomendar a elaboração de planos de adequação 
relativos à proteção de dados pessoais ao encarregado 
das entidades integrantes da Administração indireta, 
informando eventual ausência à Diretoria responsável pelo 
controle da entidade, para as providências pertinentes;

X - providenciar, em caso de recebimento de informe 
da autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer 
cessar uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709/2018, 
nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao 
órgão municipal responsável pelo tratamento de dados 
pessoais, fixando prazo para atendimento à solicitação 
ou apresentação das justificativas pertinentes;

XI - avaliar as justificativas apresentadas nos termos 
do inciso X deste artigo, para o fim de:

a) caso avalie ter havido a violação, determinar a 
adoção das medidas solicitadas pela autoridade nacional;

b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as 
justificativas pertinentes à autoridade nacional, segundo o 
procedimento cabível;

XII - requisitar das Diretorias responsáveis as 
informações pertinentes, para sua compilação em um 
único relatório, caso solicitada pela autoridade nacional 
a publicação de relatórios de impacto à proteção de 
dados pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal 
nº 13.709/2018;

XII - executar as demais atribuições estabelecidas em 
normas complementares.

§1º - O Controlador Geral do Município terá os 
recursos operacionais e financeiros necessários ao 
desempenho dessas funções e à manutenção dos seus 
conhecimentos, bem como acesso motivado a todas as 
operações de tratamento.

§2º - Na qualidade de encarregado da proteção de 
dados, o Controlador Geral do Município está vinculado 
à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exercício 
das suas funções, em conformidade com a Lei Federal nº 
13.709/2018, com a Lei Federal nº 12.527/2011, e com o 
Decreto nº 53.623/2012.

Artigo 7º - Cabe as Diretorias Municipais:

I - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, 
às ordens e recomendações do Controlador Geral do 
Município na qualidade de encarregado de proteção de 
dados pessoais;

II - atender às solicitações encaminhadas pelo 
Controlador Geral do Município no sentido de fazer cessar 
uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709/2018, ou 
apresentar as justificativas pertinentes;

III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este 
fixado:

a) informações sobre o tratamento de dados pessoais 
que venham a ser solicitadas pela autoridade nacional, 
nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.709/2018;

b) relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, ou informações necessárias à elaboração de 
tais relatórios, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 
13.709/2018.

IV - assegurar que o Controlador Geral do Município 
seja informado, de forma adequada e em tempo útil, de 
todas as questões relacionadas com a proteção de dados 
pessoais no âmbito do Poder Executivo municipal.

Artigo 8º - Caberá ao Controlador Geral de Proteção 
de Dados do Município, função esta a ser desempenhada 
pelo Ouvidor Municipal, o qual será responsável pela 
fiscalização da correta aplicação das disposições deste 
Decreto, realizar a estruturação necessária para a 
implantação e operacionalização da LGPD no Município.

§1º - Caberá ainda ao Controlador Geral de Proteção 
de Dados do Município em conjunto com os Diretores 
Municipais:

I - deliberar sobre proposta de diretrizes para 
elaboração dos planos de adequação, nos termos do art. 
4º, parágrafo único deste decreto;
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II - deliberar sobre qualquer assunto relacionado à 
aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018, e do presente 
decreto pelos órgãos do Poder Executivo.

§2º - Ficarão como Encarregados o Diretor de cada 
Departamento do Município e seus subordinados.

SEÇÃO II

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA

Artigo 9º - Cabe às entidades da Administração 
indireta observar, no âmbito da sua respectiva autonomia, 
as exigências da Lei Federal nº 13.709/2018, observada, 
no mínimo:

I - a designação de um encarregado de proteção de 
dados pessoais, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 
13.709/2018, cuja identidade e informações de contato 
devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e 
objetiva;

II - a elaboração e manutenção de um plano de 
adequação, nos termos do art. 4º, inc. III, e parágrafo 
único deste decreto.

Capítulo III

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 10 - O tratamento de dados pessoais pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais 
ou o cumprimento das atribuições legais do serviço 
público, para o atendimento de sua finalidade pública e a 
persecução do interesse público;

II - observar o dever de conferir publicidade às 
hipóteses de sua realização, com o fornecimento de 
informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, 
finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para 
a sua execução.

Artigo 11 - Os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de 
dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas 
para atender a finalidades específicas de execução de 
políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, 

respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
elencados no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018.

Artigo 12 - É vedado aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a 
que tenha acesso, exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para 
esse fim específico e determinado, observado o disposto 
na Lei Federal nº 12.527/2011;

II - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições da Lei Federal 
nº 13.709/2018;

III - quando houver previsão legal ou a transferência 
for respaldada, por meio de cláusula específica, em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja 
celebração deverá ser informada pelo responsável ao 
Controlador Geral do Município para comunicação à 
autoridade nacional de proteção de dados;

IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, 
ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para 
outras finalidades.

Parágrafo único - Em quaisquer das hipóteses 
previstas neste artigo:

I - a transferência de dados dependerá de autorização 
específica conferida pelo órgão municipal à entidade 
privada;

II - as entidades privadas deverão assegurar que não 
haverá comprometimento do nível de proteção dos dados 
garantido pelo órgão ou entidade municipal.

Artigo 13 - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal podem efetuar a comunicação ou o 
uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito 
privado, desde que:

I - o Controlador Geral do Município informe a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do 
regulamento federal correspondente;

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento 
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previstas na Lei Federal nº 13.709/2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que 
será dada publicidade nos termos do art. 11, inciso II 
deste decreto;

c) nas hipóteses do art. 13 deste decreto.

Parágrafo único - Sempre que necessário o 
consentimento, a comunicação dos dados pessoais a 
entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o 
órgãos e entidades municipais poderão ocorrer somente 
nos termos e para as finalidades indicadas no ato do 
consentimento.

Artigo 14 - Os planos de adequação devem observar, 
no mínimo, o seguinte:

I - Publicidade das informações relativas ao tratamento 
de dados em veículos de fácil acesso, preferencialmente 
nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem 
como no Portal da Transparência, em seção específica a 
que se refere o parágrafo único do art. 5º deste decreto;

II - Atendimento das exigências que vierem a ser 
estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, nos termos do art. 23, §1º, e do art. 27, parágrafo 
único da Lei Federal nº 13.709/2018;

III - manutenção de dados em formato interoperável 
e estruturado para o uso compartilhado de dados com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública 
e à disseminação e ao acesso das informações pelo 
público em geral.

Artigo 15 - As entidades integrantes da Administração 
Municipal indireta que atuarem em regime de concorrência, 
sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, 
deverão observar o regime relativo às pessoas jurídicas 
de direito privado particulares, exceto quando estiverem 
operacionalizando políticas públicas e no âmbito 
da execução delas, nos termos do art. 24 da Lei nº 
13.709/2018.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16 - As Diretorias deverão comprovar ao 
Controlador Geral do Município estar em conformidade 
com o disposto no art. 4º deste decreto no prazo de 180 

(cento e oitenta dias) dias a contar da sua publicação.

Artigo 17 - As entidades da Administração indireta 
deverão apresentar ao Controlador Geral do Município, 
no prazo de 90 (noventa) dias, o respectivo plano de 
adequação às exigências da Lei Federal nº 13.709/2018.

Artigo 19 - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi/SP, 27 de julho de 2021

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado em livro próprio e mandado publicar, 
tanto por afixação nos locais de costume, nas sedes 
administrativas da Prefeitura e Câmara Municipal, na 
mesma data, como em órgão de imprensa escrita, com 
circulação local, na data de sua edição, nos termos do 
artigo 58, da Lei Orgânica do Município.

MARIA CÉLIA PIRONI ANDRADE

Diretora de Administração

DECRETO Nº 3.291/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
“DISPÕE SOBRE 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITO 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
parágrafo único do artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.796, de 
10/03/21.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente 
exercício, a suplementação do Crédito Especial, 
autorizado pela Lei Municipal acima mencionada, no valor 
de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), para 
atender à seguinte programação.
Órgão: 02 - Executivo

Unidade: 06 - Departamento de Educação

12 - Educação

12306 - Alimentação e Nutrição

123060087 - Merenda Escolar

123060087.2.026 - Fornecimento de Merenda ao Educando

3.3.90.30.00 - Material de Consumo
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Fonte de Recursos: 95 - Federal - Código Aplicação 280.000 - Creche

Ficha: 483

Valor: R$.14.000,00

Fonte de Recursos: 95 - Federal - Código Aplicação 281.000 - Pré-
Escola

Ficha: 484:

Valor: R$.29.000,00

Fonte de Recursos: 95 - Federal - Código Aplicação 282.000 - Ens. 
Fundamental

Ficha: 485

Valor: R$.152.000,00

Artigo 2º - Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 2º, decorrem de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município, 
do exercício de 2020.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Pirangi, 13 de agosto de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CÉLIA PIRONI ANDRADE

Diretora de Administração

Licitações e Contratos

Outros atos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 63/2021

ORDEM DE FORNECIMENTO
Fica autorizada a empresa ANNY NASCIMENTO 

07495929901, CNPJ nº 38.309.427/0001-49, com sede 
Rua Miguel Maoski, 489, Centro, na cidade de Tijucas do 
Sul - PR, a efetuar no prazo de até 03 (três) dias, sob 
pena de desclassificação e penalidades, o fornecimento 
de 30 (trinta) Notbooks, Marca: Samsung, Modelo: X45, 

conforme especificações técnicas na proposta atualizada, 
local de entrega e conferência dos equipamentos, 
constantes no Edital e relação anexa, pelo valor global 
de R$ 109.170,00 (cento e nove mil cento e setenta 
reais), para pagamento após o fornecimento e instalação, 
mediante termo de recebimento expedido pela Diretora 
Municipal de Educação, Sra. Ana Maria Vidotti Fernandes.

Pirangi, 13 de Agosto de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
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